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ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO, DA 3ª 

SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, no Plenário da 

Câmara Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José Cláudio Gomes da 

Silva, após verificar presença de quórum legal, deu por aberta a 9ª Sessão Ordinária, 

da 3ª Seção Legislativa, da 9ª Legislatura, e em seguida solicitou ao Vereador Edmar 

Parlote, para proceder à leitura da ata, dos Expedientes e da Ordem do Dia: O 

Vereador Francisco Baquer pediu a dispensa da leitura da Ata. O Presidente colocou 

em votação o pedido de dispensa, sendo aprovado por unanimidade. O Vereador 

Edmar Parlote realizou a leitura dos ofícios recebidos no decorrer da semana: Ofício 

nº 242/SEGAP/2019 referente à substituição do Projeto de Lei nº 2619/GP/2019 pelo 

Projeto de Lei nº 2624/GP/2019, Ofício Circular nº 009/2019/SEPOG-SERIII convite 

para audiência do Plano Plurianual 2020-2023 do Governo do Estado de Rondônia.  

Em seguida o Vereador Edmar Parlote realizou a leitura da Ordem do Dia: 

APRESENTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 2.624/GP/2019, de 11 de abril de 2019, de 

autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO E POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE”. 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 01) Projeto de 

Lei nº. 2.615/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria do Poder Executivo que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 19.801,78 dezenove mil, 

oitocentos e um reais e setenta e oito centavos, aquisição de insumos para atender as 

atividades de atenção básica de saúde). 02) Projeto de Lei nº. 2.616/GP/2019, de 01 

de abril de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 84.135,78 oitenta e quatro mil, cento e trinta e 

cinco reais e setenta e oito centavos, aquisição de produtos médicos hospitalares de 

uso único para estabelecimentos de saúde). 03) Projeto de Lei nº. 2.617/GP/2019, de 
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01 de abril de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 68.799,19 sessenta e oito mil, setecentos e 

noventa e nove reais e dezenove centavos, aquisição de equipamentos e material 

permanente para o Centro de Saúde Dr. Apolinário Gomes da Silva, localizado no 

setor 03 do Município de Jaru). 04) Projeto de Lei nº. 2.618/GP/2019, de 01 de abril 

de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE”. (R$ 53.497,19 cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e sete reais 

e dezenove centavos, aquisição de equipamentos e material permanente destinado 

ao Centro de Saúde da Mulher, localizada no setor 04 Município de Jaru). PASSOU 

PARA O PEQUENO EXPEDIENTE: SE INSCREVEU NO PEQUENO EXPEDIENTE 

OS VEREADORES ADEMIR E RENATO. Vereador Ademir: Cumprimentou a todos 

falou que se inscreveu no pequeno expediente para fazer uma indicação verbal 

solicitando ao Executivo Municipal “QUE SEJA FEITA A RECUPERAÇÃO DE 

TODOS AS RUAS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA DOM 

PEDRO I, ATÉ A LINHA 605, NO SETOR 05. AS RUAS QUE SÃO ASFALTADAS 

FAZER UM TAPA BURACO E AS QUE FOREM DE CHÃO FAZER 

PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO". Vereador Renato: Cumprimentou a 

todos falou que se inscreveu no pequeno expediente para fazer uma indicação verbal 

solicitando ao Prefeito “QUE SEJA CRIADO UM PROJETO DE AUXILIO 

PSICOLÓGICO COM TEMAS ESPECÍFICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

JARU/RO". PASSOU PARA O GRANDE EXPEDINTE: SE INSCREVERAM  PARA O 

GRANDE EXPEDIENTE OS VEREADORES, ADEMIR, MATIAS, RENATO, 

ORLANDO, ILSON, PARLOTE E FRANCISCO BAQUER. QUE FIZERAM USO DE 

SEU TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS INERENTES AO MUNICÍPIO. Passou 

a discussão e votação das matérias constantes na Ordem do Dia: 1º DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº. 2.615/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria 

do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
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(R$ 19.801,78 dezenove mil, oitocentos e um reais e setenta e oito centavos, 

aquisição de insumos para atender as atividades de atenção básica de 

saúde).(APROVADO POR UNANIMIDADE). 02) Projeto de Lei nº. 2.616/GP/2019, de 

01 de abril de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 84.135,78 oitenta e quatro mil, cento e trinta e 

cinco reais e setenta e oito centavos, aquisição de produtos médicos hospitalares de 

uso único para estabelecimentos de saúde). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 03) 

Projeto de Lei nº. 2.617/GP/2019, de 01 de abril de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 68.799,19 

sessenta e oito mil, setecentos e noventa e nove reais e dezenove centavos, 

aquisição de equipamentos e material permanente para o Centro de Saúde Dr. 

Apolinário Gomes da Silva, localizado no setor 03 do Município de Jaru). 

(APROVADO POR UNANIMIDADE). 04) Projeto de Lei nº. 2.618/GP/2019, de 01 de 

abril de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 53.497,19 cinquenta e três mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e dezenove centavos, aquisição de equipamentos e material 

permanente destinado ao Centro de Saúde da Mulher, localizada no setor 04 

Município de Jaru). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 01) INDICAÇÃO VERBAL 

VEREADOR ADEMIR MOTORISTA: INDICA QUE SEJA FEITA A RECUPERAÇÃO 

DE TODOS AS RUAS NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA DOM 

PEDRO I, ATÉ A LINHA 605, NO SETOR 05. AS RUAS QUE SÃO ASFALTADAS 

FAZER UM TAPA BURACO E AS QUE FOREM DE CHÃO FAZER 

PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO. (APROVADA POR UNANIMIDADE). 

INDICAÇÃO VERBAL VEREADOR RENATO: INDICA QUE SEJA CRIADO UM 

PROJETO DE AUXILIO PSICOLÓGICO COM TEMAS ESPECÍFICOS NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE JARU/RO".(APROVADA POR UNANIMIDADE). Nada 

mais havendo a ser deliberado, o Senhor Presidente Vereador José Claudio 
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agradeceu a presença de todos e invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a 

presente Sessão. Eu, Jessica Guerra,_____________________________, Secretária 

Legislativa, lavro a presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e 

pelo presidente da mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 15 de abril de 2019. 

 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


